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II. Seção de Apoio Administrativo;
III. Coordenação de Logística em Saúde 01 (CLS-1), responsável pela
coordenação das licitações e afins na área da saúde;
IV. Coordenação de Logística em Saúde 02 (CLS-2), responsável pela
instrução dos processos de licitação e dos processos de liquidação na
área da saúde;
V. Coordenação de Logística em Saúde 03 (CLS-3), responsável pela
coordenação de contratos e afins na área da saúde;
VI. Coordenação de Logística em Saúde 04 (CLS-4), responsável pe-
las demais áreas de suporte e apoio a Diretoria de Suprimentos de
Saúde; e
VII. Centro de Distribuição de Insumos de Saúde (CDIS).

Art. 6o - Os Órgãos de Apoio de Saúde (OAS), são subordinados ao
DS, sendo os seguintes:

I. os Hospitais da Polícia Militar (HPM);
II. as Policlínicas da Polícia Militar (PPM);
III. os Centros de Fisiatria e Reabilitação da Polícia Militar (CFRPM);
IV. as Unidades Básicas e Primárias de Saúde (UBS E UPS);
V. Grupamentos Especiais de Salvamento e Resgate (GESAR) ou si-
milar; e
VI. Coordenadoria Médico-Veterinária (CMV) e Unidades Médicos-Ve-
terinárias (UMV's); e

VII. demais OAS's ligadas à saúde que forem criadas, com subordi-
nação a ser definida por ato do Comandante Geral da Polícia Militar
do Estado do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO III
Prescrições Diversas

Art. 7º - A DGS manterá um Conselho Técnico, com a finalidade de
assessorar o Diretor Geral de Saúde e Subdiretor Técnico da DGS,
este último presidente do Conselho Técnico, nas questões técnicas
afetas ao Sistema de Saúde da Corporação.

Art. 8º - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo
Comandante Geral, por decisão intrínseca ou mediante proposta do
Diretor Geral de Saúde, com base na legislação específica.
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DECRETO Nº 36 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESAS, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL (SE-
DEC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O INTERVENTOR NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, que lhe conferem o art. 34, inciso III, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, o art. 3º do Decreto Presidencial nº
9.288, de 16 de fevereiro de 2018, e o art. 145, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso nº E-27/001/100077/2018 e seu apenso Processo E-
27/002/100005/2018,

DECRETA:

Art. 1º - Cria e ativa, sem aumento de despesa, e sem ônus para o
erário público estadual, na estrutura organizacional da Secretaria de
Estado de Defesa Civil, os órgãos abaixo relacionados:

I - o Instituto Científico e Tecnológico de Defesa Civil (ICTDEC), su-
bordinado à Superintendência Operacional (SuOp), da Subsecretaria
de Estado de Defesa Civil, da Secretaria de Estado de Defesa Civil;
e

II - o Centro de Estudos e Pesquisas em Defesa Civil (CEPEDEC),
subordinado ao Instituto Científico e Tecnológico de Defesa Civil (ICT-
DEC), da Superintendência Operacional (SuOp), da Subsecretaria de
Estado de Defesa Civil, da Secretaria de Estado de Defesa Civil.

Art. 2º - O ICTDEC e o CEPEDEC serão Órgãos pertencentes à es-
trutura organizacional da Secretaria de Estado de Defesa Civil e atua-
rão nos temas pertinentes à Defesa Civil quanto à redução de riscos
de desastres.

§1º - O Instituto Científico e Tecnológico de Defesa Civil (ICTDEC) é
o Órgão do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil (SIEDEC)
responsável por coordenar as atividades de ensino, estudo, pesquisa
e inovação tecnológica, na área de Proteção e Defesa Civil e temas
relacionados à Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (PNP-
DEC), com foco na qualificação de recursos humanos e desenvolvi-
mento técnico-científico.

§2º - O Centro de Estudos e Pesquisas de Defesa Civil (CEPEDEC) é
o órgão do Sistema Estadual de Proteção e Defesa Civil (SIEDEC-RJ)
responsável por coordenar, em nível estadual, as atividades de capa-
citação, especialização e aperfeiçoamento de recursos humanos, com
vistas à execução de atividades de pesquisa na área de defesa civil
em parceria com programas de Graduação e Pós-Graduação Lato
Sensu e Strictu Sensu, em ambiente próprio ou por meio de parce-
rias.

Art. 3º - Transfere, sem aumento de despesa, e sem ônus para o
erário público estadual, a subordinação da Escola de Defesa Civil (Es-
DEC), da Superintendência Operacional (SuOp), da Subsecretaria de
Estado de Defesa Civil da Secretaria de Estado de Defesa Civil, para
o Instituto Científico e Tecnológico de Defesa Civil (ICTDEC), subor-
dinado à Superintendência Operacional (SuOp), da Subsecretaria de
Estado de Defesa Civil, da mesma secretaria.

Art. 4º - Transforma a nomenclatura, sem aumento de despesa, e
sem ônus para o erário público estadual, na estrutura organizacional
da Secretaria de Estado de Defesa Civil e do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), do 1º Grupamento de
Socorro de Emergência (1° GSE), da Diretoria-Geral de Saúde (DGS),
do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil, para Diretoria
de Socorro de Emergência (DSE), da Diretoria-Geral de Saúde (DGS),
do Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro, da mesma Secretaria, considerando-a ativada e com o
mesmo efetivo, mobiliário e localização.

Parágrafo Único - Tendo em vista o exposto no caput deste artigo
fica transferido, sem aumento de despesa e sem ônus para o erário
público estadual, 01 (um) cargo em comissão de Comandante de Gru-
pamento, símbolo DAS-6, do 1º Grupamento de Socorro de Emergên-
cia (1º GSE), da Diretoria-Geral de Saúde, do Subcomando-Geral, do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secre-
taria de Estado de Defesa Civil, para Diretor de Socorro de Emergên-
cia (DSE), de mesma simbologia, da Diretoria-Geral de Saúde, do
Subcomando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro, da mesma Secretaria, mantido o atual ocupante.

Art. 5º - Fica extinto, na estrutura organizacional da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro, o Centro de Educação Profissional em Atendimento

Pré-Hospitalar (CEPAP), da Diretoria de Instrução, da Diretoria-Geral
de Ensino e Instrução, do Subcomando-Geral do CBMERJ, do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de
Estado de Defesa Civil.

Parágrafo único - Tendo em vista o exposto no caput deste artigo
passa a Diretoria de Socorro de Emergência (DSE) a englobar todas
as atribuições, bens patrimoniais e militares do Centro de Educação
Profissional em Atendimento Pré-Hospitalar (CEPAP).

Art. 6º - A estrutura organizacional da Secretaria de Estado de De-
fesa Civil - SEDEC e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro - CBMERJ, estabelecida através do Decreto nº 43.200,
de 15.09.2011, e suas modificações, passa a vigorar na forma que se
segue:

“ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 43.200
DE 15.09.2011

1 - Secretaria de Estado de Defesa Civil

.....................................................................................................
1.6 - Subsecretaria de Estado de Defesa Civil
1.6.2 - Superintendência Operacional (SuOp)
......................................................................................................
1.6.2.4 - Instituto Científico e Tecnológico de Defesa Civil
(ICTDEC)
1.6.2.4.1 - Escola de Defesa Civil (EsDEC)
1.6.2.4.2 - Centro de Estudos e Pesquisas em Defesa Civil
(CEPEDEC)
.....................................................................................................
2 - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
.....................................................................................................
2.8 - Subcomando-Geral do CBMERJ
.....................................................................................................
2.8.8 - Diretoria-Geral de Saúde (DGS)
.....................................................................................................
2.8.8.3 - Diretoria de Socorro de Emergência (DSE)
....................................................................................................”

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2018

General de Exército WALTER SOUZA BRAGA NETTO
Interventor Federal
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